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O vereador  Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta
Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1367/2021

Indico à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Hissam

Hussein Dehaini, para que, por intermédio da Secretaria competente, promova

a manutenção e/ou implantação de novas caixas de captação (bueiros) na Rua:

Paulo Gomes de Azevedo, próximo ao número 51, no bairro Passaúna.

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição, visto que trata-se de uma área com grande fluxo de
pessoas e veículos,  tornando-se importante a troca ou implantação de uma
caixa de captação,  para que não ocorra a possibilidade de acidentes nesta
localidade.

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,
sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de Novembro de 2021.
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